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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CEP 33,000 • ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N9 l. 374/90 

''Concede Isençio de IPTU e TSU aos proprie
tãrios dos imõveis integrantes do tombamen
to do acervo histõrico, cultural e artisti~ 
co do Municipio de Santa Luzia." 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, 
aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 19 - Ficam isentos do pagamento de Imposto Predial' 
e Territorial Urbano,bem como das taxas de Serviços Urbanos, os i
mõveis inseridos do Decreto Municipal nQ 772/89 e no artigo 183 da 
Lei Orgânica Municipal, que dispõe sobre o tombamento dos bens in
tegrantes do acervo histõrico, cultural e artistice do Municipio ' 
de Santa Luzia, 

Artigo 29 - Revogadas as disposições em contrãrio, esta '' 
Lei entrarã em vigor na data de sua publicaçio. 

l. 990. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 06 de setembro de 

ANT~~IXEIRA DA COSTA 
PREFEITURA MUNICIPAL. 
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